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EMENTÁRIOS*   

 
Conforme comunicado anteriormente, os Ementários de Jurisprudência estão sendo publicados todas as quartas-feiras.   
 
Na edição nº 05, publicada hoje, 12 de fevereiro, foram selecionados julgados da área do Direito Privado, sendo 
abordados diversos temas, tais como:  Mudança de gênero e prenome no registro civil, publicidade sensacionalista, 
síndrome da alienação parental, responsabilidade civil de clinica por transmissão do vírus da aids em transfusão de 
sangue, alimentos gravídicos e outros. 
 
Clique aqui e acesse oEmentário Cível nº 05/2014 

 

Fonte: DIJUR-SEPEJ 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS TJERJ*   
 

Manicure de Barra do Piraí é condenada a 32 anos de prisão  
 
TJ do Rio faz doação a escolas de São Gonçalo 
 
Percentual de grãos integrais em pães deverá ser informado  
 
Anuário da Justiça do Rio 2014 será lançado na próxima segunda-feira 
 
TJ do Rio mantém decisão que libera exposição de obras de Di Cavalcanti 
 
TJRJ participa de Ação Global em Angra dos Reis 

 

Fonte:  DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS STF*    
 

1ª Turma: Não cabe agravamento da pena por motivo torpe em crimes culposos 
 
Não incide a agravante de motivo torpe, na dosimetria da pena, em crime de natureza culposa. Com esse entendimento, 

  

http://www.cnj.jus.br/�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo732.htm�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD='0532'�
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/vice_pres/3vice_pres/nurerrj/teses-tjerj�
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao-2014�
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1457861/info-ref-doutr-12-2013.pdf�
http://app.tjrj.jus.br/sumarios-correntes/06-2013/�
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0�
http://app.tjrj.jus.br/revista-juridica/07/�
http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistadireitoemovimento_online/edicoes/volume19/volume19.pdf�
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2014000005�
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2014000005�
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2014000005�
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/155502�
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/155501�
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/155401�
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/155202�
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/155302�
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/155301�
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=260094�
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�


a Primeira Turma concedeu a André AcárioSiebra, sargento do Exército, a ordem no Habeas Corpus (HC) 120165 a fim 
retirar o agravamento de um quarto da pena-base imposta pelo crime de homicídio culposo. 
 
Conforme os autos, ao retornar de uma audiência em Bagé para Alegrete (RS), o sargento insistiu com o motorista 
escalado – um soldado – para lhe passar a chave da viatura. O superior, que não possuía carteira de habilitação nem 
autorização para condução de viatura militar, perdeu o controle da direção e saiu da pista, capotando o carro. Os 
passageiros foram jogados para fora do carro, um deles bateu a cabeça no meio-fio e morreu. Os outros tiveram fraturas 
e ferimentos. 
 
O HC, impetrado pela Defensoria Pública da União (DPU) em favor do sargento, questionou acórdão do Superior do 
Tribunal Militar (STM) que manteve a incidência das circunstâncias agravantes na dosimetria da pena em crime de 
natureza culposa. Portanto, sustentou violação dos incisos XV, XLVI, do artigo 5º, da Constituição Federal, porque impôs 
pena superior à justa e necessária. 
 
Para a DPU, as agravantes justificam-se pela necessidade de punir mais severamente aqueles réus que, 
conscientemente, ao praticar o crime, o fizeram em desacordo com valores acessórios resguardados pela sociedade 
enumerados no inciso II do artigo 70 do Código Penal Militar (CPM). “Nos crimes culposos, pela sua própria natureza, 
não há intencionalidade na produção do resultado”, afirmou. 
 
O sargento foi denunciado pelo Ministério Público Militar por homicídio culposo, lesão corporal grave (por três vezes) e 
dano culposo (a viatura foi avaliada em R$ 66 mil). De acordo com denúncia, André Siebra agiu de maneira imprudente 
ao ultrapassar a velocidade máxima permitida. Além disso, ele não teria orientado os passageiros a colocar o cinto de 
segurança. 
 
O relator do HC, ministro Dias Toffoli, concedeu a ordem. Seu voto foi no sentido de retirar da pena-base a agravante de 
um quarto por motivo torpe. Segundo o ministro, a torpeza foi considerada pelas demais instâncias devido à futilidade da 
razão que levou o réu a tomar para si o volante da viatura por “mero capricho”. 
 
“Na fixação da reprimenda, em caso de crime culposo, necessária se faz a aferição da culpabilidade do agente ou o grau 
de sua culpa”, disse o relator. “De modo que, a se considerar em um segundo momento circunstâncias outras que 
revelem maior culpabilidade do agente, estar-se-á incorrendo em dupla valoração, no vedado bis in idem”. Seu voto foi 
seguido por unanimidade. 
 
Processo: HC. 120.162 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STJ*    
 

Sexta Turma não verifica bis in idem na acusação contra réu que teria golpeado grávida para matar o feto 
 
A Sexta Turma entendeu que não houve bis in idem (dupla imputação pela mesma conduta) no caso de um réu acusado 
de ter provocado a morte do próprio filho, após golpear a barriga da mulher grávida.  
 
Pronunciado por lesão corporal com aceleração de parto e homicídio qualificado, o réu ingressou com habeas corpus 
para tentar trancar a ação penal que corre contra ele.  
 
A criança morreu 20 dias após a agressão e dois dias após o parto. O réu é acusado de ter golpeado a barriga da mulher 
com um soco, justamente do lado onde o exame de ultrassom indicara que estava a cabeça do feto. No entanto, ele 
alega que fora surpreendido com alguém em cima do seu corpo enquanto dormia. No afã de se livrar de um suposto 
agressor, teria derrubado a esposa da cama.  
 
O habeas corpus foi impetrado contra decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, que acolheu a decisão de 
pronúncia com a imputação dos dois crimes.  
 
O réu vai a júri popular pelas condutas previstas no artigo 129, parágrafo primeiro, inciso IV, e no artigo 121, parágrafo 
segundo, incisos II e IV, combinados com os artigos 61, inciso II, letra “e”, e 70, todos do Código Penal.  
 
Trancamento da ação 
 
A defesa sustentou no habeas corpus que a conduta do réu se subsume à lesão corporal com aceleração de parto em 
relação à mãe, mas não a homicídio pela morte da criança. Isso porque o suposto delito foi praticado antes do 
nascimento, de modo que, se houvesse a intenção de matar o feto, o crime seria de aborto e não de homicídio; porém, 
como o bebê nasceu vivo, também não seria aborto.  
 
Para a defesa, a conduta do réu estaria sendo punida em duplicidade, pois a aceleração do parto já havia sido 
considerada para qualificar o crime de lesão corporal.  
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Segundo a relatora no STJ, desembargadora convocada Marilza Maynard, não há motivos para trancar a ação penal, 
pois a imputação feita na denúncia não seria incorreta ou totalmente despida de indícios.  
 
O trancamento de ação penal – acrescentou – é medida excepcional, possível apenas nos casos em que se verifica, de 
plano, a total ausência de provas de autoria e materialidade, a atipicidade da conduta ou a ocorrência de uma causa de 
extinção da punibilidade.  
 
Resultado pretendido 
 
A relatora considerou irrelevante o fato de que, no momento da ação, o bebê estivesse dentro da barriga da mãe. O que 
deve ser verificado para a definição do delito, segundo a desembargadora, é o resultado almejado. Na ação praticada 
pelo réu, seria possível identificar o suposto dolo de matar, tanto no delito de aborto quanto no de homicídio.  
 
Marilza Maynard entendeu que, devido ao fato de a consumação do crime ter ocorrido após o nascimento, deve-se 
adequar o enquadramento penal, como ocorreria no caso de uma tentativa de homicídio em que, posteriormente à 
agressão, a vítima viesse a falecer, modificando o delito para a modalidade consumada.  
 
Quanto à alegação de bis in idem, a relatora afirmou que “se verifica concurso formal imperfeito, ou seja, aquele pelo 
qual se praticam, com desígnios autônomos, dois ou mais crimes mediante uma só ação ou omissão”.  
 
Desse modo, a conduta atribuída ao réu teria gerado não apenas a lesão corporal na mãe, mas também, como 
resultado, a morte da criança. Assim, não poderia a análise do delito se limitar à lesão corporal, sob pena de negar tutela 
jurídica ao segundo resultado. 
 
Processo: HC. 85.298 
Leia mais... 
 

 
Advogado devedor de alimentos consegue direito a prisão especial 
 
Por maioria de votos, a Quarta Turma garantiu a prisão domiciliar a um advogado de Campo Grande, devedor de 
alimentos, pois não havia sala de estado maior para recolhê-lo. Prevaleceu no colegiado o entendimento de que também 
se aplica à prisão civil de advogado a regra contida no artigo 7, V, da Lei 8.906/94.  
 
De acordo com o dispositivo, “constitui direito do advogado não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em 
julgado, senão em sala de estado maior, com instalações e comodidades condignas e, na sua falta, em prisão 
domiciliar”.  
 
No caso, após a prisão do advogado, a delegada informou não haver sala de estado maior na cidade, mas que poderia 
acomodá-lo, sozinho, em cela onde são recolhidos policiais presos, mediante autorização judicial.  
 
Natureza diferenciada  
 
A seção local da Ordem dos Advogados do Brasil impetrou habeas corpus em favor do advogado pleiteando a prisão 
domiciliar, mas o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) autorizou apenas a transferência para outra 
delegacia com “local apropriado e condigno”.  
 
Segundo o acórdão, a prisão civil possui natureza diferenciada da prisão criminal. Além disso, acrescentou que “não se 
concede o regime domiciliar pois o controle do confinamento se revela difícil ou até mesmo improvável, tornando inócuo 
o meio executório”.  
 
Interpretação divergente  
 
No STJ, o ministro Raul Araújo, relator, reconheceu que o entendimento do TJMS foi aplicado em vários precedentes da 
Terceira Turma, mas defendeu outra interpretação. Para ele, se o legislador, ao disciplinar os direitos do advogado, 
entendeu incluir entre eles o de ser recolhido em sala especial, não cabe ao Judiciário restringir esse direito apenas aos 
processos penais.  
 
“Se quando é malferido um bem tutelado pelo direito penal, permite-se ao acusado, se advogado for, o recolhimento em 
sala de estado maior, a lógica adotada no ordenamento jurídico impõe seja estendido igual direito àquele que infringe 
uma norma civil, porquanto, na linha do regramento lógico, quem pode o mais, pode o menos”, disse.  
 
Raul Araújo também rechaçou a argumentação de ineficácia da prisão domiciliar. “A deficiência no controle do 
confinamento pelo poder público não pode servir de fundamento para afastar a aplicação de qualquer direito”, disse.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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Terceira Turma aplica relativização da coisa julgada em investigação de paternidade 
 
Por maioria de votos, a Terceira Turma deu provimento a recurso especial para retratar julgamento que reconheceu a 
coisa julgada em investigação de paternidade confirmada sem a realização de exame de DNA. A decisão aplicou ao 
caso o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) que, em repercussão geral, admitiu a relativização da coisa 
julgada nas ações em que não foi possível determinar a efetiva existência de vínculo genético.  
 
O caso envolveu uma ação de investigação de paternidade ajuizada em 1990 e julgada procedente com base em provas 
documentais e testemunhais. Em 2004, após a realização de dois exames de DNA, foi constatada a ausência de vínculo 
genético entre pai e filho. O suposto pai, então, moveu ação negatória de paternidade.  
 
A sentença julgou procedente a ação. Foi determinada a retificação do registro civil e o fim do pagamento de alimentos. 
A decisão, entretanto, foi reformada em acórdão de apelação.  
 
No recurso especial interposto, o STJ manteve a decisão do tribunal de origem. Na época, a jurisprudência da Corte era 
firme no sentido de que “se está firmada a paternidade, com base nas provas então disponíveis, não é possível 
pretender a anulação do registro que daí decorre”.  
 
Repercussão geral 
 
Em 2011, entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário 363.889, o STF, sob o instituto da repercussão geral, 
consolidou o entendimento de que “deve ser relativizada a coisa julgada estabelecida em ações de investigação de 
paternidade em que não foi possível determinar-se a efetiva existência de vínculo genético a unir as partes, em 
decorrência da não realização do exame de DNA, meio de prova que pode fornecer segurança quase absoluta quanto à 
existência de tal vínculo”.  
 
Diante dessa orientação, o recurso foi submetido a nova apreciação no STJ e o relator, ministro Sidnei Beneti, concluiu 
pela retratação do julgamento anterior.  
 
“Firmou-se no Supremo Tribunal Federal que, se na ação anterior, reconhecendo a paternidade (seja na procedência da 
investigatória movida pelo filho, seja na improcedência da negatória movida pelo genitor), não houve exame de DNA 
(omissão decorrente de fato não atribuível ao genitor – o que seria questão nova, não constante do julgamento de 
repercussão geral, que não enfocou a matéria à luz do artigo 2º, parágrafo único, da Lei de Investigação de Paternidade 
–, nem se chegando, também, nem mesmo a tangenciar a análise da Súmula 301/STJ), essa ausência de exame de 
DNA anterior é o que basta para admissão da nova ação”, disse Beneti.  
 
A investigação de paternidade dos filhos tidos fora do casamento é regulada pela Lei 8.560/92. A Súmula 301 do STJ diz 
que “em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris tantum de 
paternidade”.  
 
O voto do relator foi acompanhado pela maioria dos integrantes da Turma.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  
 

 
STJ admite aplicação preventiva da Lei Maria da Penha em ação cível  
 
Pela primeira vez, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu a aplicação de medidas protetivas da Lei Maria da Penha 
(Lei 11.340/06) em ação cível, sem existência de inquérito policial ou processo penal contra o suposto agressor. A 
decisão é da Quarta Turma.  
 
Para o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, a agregação de caráter cível às medidas protetivas à mulher 
previstas na Lei Maria da Penha amplia consideravelmente a proteção das vítimas de violência doméstica, uma vez que 
essas medidas assumem eficácia preventiva.  
 
“Parece claro que o intento de prevenção da violência doméstica contra a mulher pode ser perseguido com medidas 
judiciais de natureza não criminal, mesmo porque a resposta penal estatal só é desencadeada depois que, 
concretamente, o ilícito penal é cometido, muitas vezes com consequências irreversíveis, como no caso de homicídio ou 
de lesões corporais graves ou gravíssimas”, ponderou Salomão.  
 
Ainda segundo o ministro, “franquear a via das ações de natureza cível, com aplicação de medidas protetivas da Lei 
Maria da Penha, pode evitar um mal maior, sem necessidade de posterior intervenção penal nas relações 
intrafamiliares”.  
 
O caso 
 
A ação protetiva dos direitos da mulher foi ajuizada por uma senhora contra um de seus seis filhos. Segundo o processo, 
após doações de bens feitas em 2008 por ela e o marido aos filhos, um deles passou a tratar os pais de forma violenta, 
com xingamentos, ofensas e até ameaças de morte. O marido faleceu.  
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Com a ação, a mulher pediu a aplicação de medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha. Queria que o filho fosse 
impedido de se aproximar dela e dos irmãos no limite mínimo de cem metros de distância, e de manter contato com eles 
por qualquer meio de comunicação até a audiência. Queria ainda a suspensão da posse ou restrição de porte de armas.  
 
Em primeira instância, o processo foi extinto sem julgamento de mérito. O juiz considerou que as medidas protetivas da 
Lei Maria da Penha têm natureza processual penal e são vinculadas a um processo criminal. Não há ação penal no 
caso. O Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) reformou a sentença e aplicou as medidas protetivas, por entender que 
elas têm caráter civil. O filho apontado como agressor recorreu ao STJ contra essa decisão.  
 
Natureza cível 
 
Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, a Lei Maria da Penha permite a incidência do artigo 461, parágrafo 5º, do 
Código de Processo Civil (CPC) para concretização das medidas nela previstas. Ele entendeu que, de forma recíproca e 
observados os requisitos específicos, é possível a aplicação da Lei 11.340 no âmbito do processo civil.  
 
Seguindo o voto do relator, a Turma decidiu, por unanimidade de votos, que as medidas protetivas da Lei Maria da 
Penha, observados os requisitos para concessão de cada uma, podem ser pedidas de forma autônoma para fins de 
cessação ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher, independentemente da existência, presente ou 
potencial, de processo-crime ou ação principal contra o suposto agressor. Nessa hipótese, as medidas de urgência terão 
natureza de cautelar cível satisfativa.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 
 

Quarta Turma nega pensão alimentícia a presa que cumpre pena pela morte dos pais 
 
A obrigação alimentar do espólio só pode ser invocada se já foi estabelecida anteriormente ao falecimento do autor da 
herança – por acordo ou sentença judicial. Com esse entendimento, a Quarta Turma negou o pedido de uma presidiária 
que pretendia receber pensão alimentícia do espólio de seus pais – cuja morte foi ordenada por ela. A presa pedia a 
pensão para atender suas necessidades no presídio de Tremembé, no interior de São Paulo.  
 
De forma unânime, o colegiado seguiu o entendimento do relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, que destacou 
ainda, em seu voto, a maioridade da autora e a extinção do poder familiar.  
 
O ministro observou que a ação de alimentos foi ajuizada em 2007, na vigência do Código Civil de 2002, e que a autora 
nasceu em novembro de 1983. Portanto, já havia alcançado a maioridade e, em consequência, estava extinto o poder 
familiar.  
 
Auxílio material 
 
Em seu pedido, a presidiária afirmou que sofre “descaso” e se encontra em situação de total abandono, buscando 
amparo emocional e financeiro em seus advogados, por isso necessitaria de “alimentos para atender suas necessidades, 
voltadas à aquisição de artigos de higiene, roupas, medicamentos prescritos por profissionais do presídio, alimentos 
propriamente ditos, vez que a falta de visita impede essa dádiva, além de materiais para propiciar o desenvolvimento de 
atividades laborterápicas”.  
 
A autora foi condenada a 38 anos de reclusão pelo envolvimento no homicídio dos pais. Os assassinatos foram 
planejados por ela e executados pelo seu namorado à época e pelo irmão dele.  
 
O juízo da 1ª Vara da Comarca de Tremembé julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por entender que os 
alimentos têm caráter personalíssimo.  
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou o recurso da defesa da presidiária, ao entendimento de que a 
obrigação do herdeiro em continuar pagando os alimentos só existe se a pensão já estiver fixada no momento da morte.  
 
Poder familiar 
 
No STJ, a defesa sustentou que não é adequado o entendimento do tribunal estadual acerca de não haver legitimidade 
passiva do espólio, por não se tratar de encargo preexistente, assim como por não se tratar de filho menor ou cônjuge 
dependente, pois a presidiária não possuía renda própria, tampouco exercia trabalho remunerado ou estágio, por 
ocasião da morte de seus pais.  
 
Ainda em seu voto, o ministro Salomão fez o registro de que a autora foi declarada indigna, com exclusão da herança, 
em sentença prolatada pela 1ª Vara de Família do Foro Regional de Santo Amaro (SP).  
 
“A própria recorrente deixa nítido que é notório o crime em razão do qual está encarcerada. Por isso, apenas a título de 
realce, por não ser matéria apreciada pelas instâncias ordinárias, é bem de ver que a admissão da transmissão do dever 
jurídico em abstrato de prover alimentos ensejaria a teratológica e injusta situação de propiciar que herdeiros, que 
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incorram em uma das situações de indignidade previstas nos incisos do artigo 1.814 do CC/2002, por via transversa, 
alcancem os bens deixados pelo de cujus”, concluiu o relator.  
 
Por fim, o ministro Luis Felipe Salomão lembrou que o artigo 1.695 do CC/2002 dispõe que “são devidos alimentos 
quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, a própria mantença”.  
 
“O preso tem direito à alimentação suficiente, assistência material, à saúde e ao vestuário e, como visto, a concessão de 
alimentos demanda a constatação ou presunção legal de necessidade daquele que vindica alimentos. Entretanto, na 
inicial, em nenhum momento a autora afirma ter buscado trabalhar durante o período em que se encontra reclusa, não 
obstante a atribuição de trabalho e sua remuneração sejam, simultaneamente, um direito e um dever do preso”, concluiu 
Salomão.  
 
Projeto de lei 
 
O ministro destacou também que o Projeto de Lei 61, de 2009, já aprovado no âmbito do Senado Federal, de autoria do 
senador Expedito Junior, propõe a modificação da redação do artigo 1.700 do Código Civil para, nas palavras do seu 
autor, “que não se perpetue a impropriedade de cobrar-se pensão alimentícia do morto ou do espólio de seus bens”.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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ENUNCIADOS DO CONSELHO DA MAGISTRATURA*    
 
Enunciados do Conselho da Magistratura 
 
Matéria de pessoal 
 
A presidente do Conselho da Magistratura, desembargadora Leila Maria Carrilo C. Ribeiro Mariano, comunica aos 
senhores magistrados, membros do ministério público, da defensoria pública e das procuradorias estatais, advogados e 
demais interessados, que, em sessão de julgamento do egrégio Conselho da Magistratura, realizada em 06 de fevereiro 
de 2014, foram aprovados 06 enunciados em matéria de pessoal:  
 
1) Não cabe desaverbação do cômputo em dobro do saldo de licença-prêmio quando aproveitada para obtenção de 
abono de permanência. 
 
2) Os oficiais de justiça nomeados em outras funções que não exijam atividade externa não fazem jus à gratificação de 
locomoção, que tem natureza pro labore faciendo, pelo fato de não mais se encontrarem no exercício do cargo. 
 
3) O deferimento ou não do pedido de licença sem vencimentos é ato discricionário da administração. 
 
4) O servidor com pedido de aposentadoria anterior à data de validade dos efeitos funcionais e financeiros da lista de 
classificação e promoção das carreiras dos servidores integrantes do quadro único de pessoal do PJERJ não terá direito 
à inclusão na mesma. 
 
5) O magistrado que espontaneamente participa do regime de mutirão, mesmo fora da comarca de atuação, não faz jus 
a diárias, mas apenas ao pagamento da gratificação de cumulação, diante da peculiaridade da atividade desenvolvida. 
 
6) Descabe a inclusão da gratificação de locomoção aos proventos de aposentadoria devido a sua natureza 
indenizatória. 
 
Registro público 
 
8) Desnecessária a exigência do registro da promessa de compra e venda para fins de registro de escritura definitiva de 
compra e venda, desde que preservada a cadeia sucessória dominial, e respeitado o princípio da continuidade registral. 
 
9) É dispensada a exigência de apresentação da guia de recolhimento do Itbi, quando na escritura pública de promessa 
de compra e venda, houver menção expressa quanto ao efetivo recolhimento. 
 
Rio de janeiro, 06 de fevereiro de 2014 
 
(a) Desembargadora Leila Mariano 
Presidente do Conselho da Magistratura 

 
Fonte: Fonte: DJERJ 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *    
 
0013111-09.2004.8.19.0066 – rel. Des. Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho, j. 18.12.2013 e p. 17.01.2014 
 
Apelação Cível. Direito Civil. Contrato verbal de distribuição de tintas, em regime de exclusividade. Rescisão imotivada e 
unilateral do contrato, pelo fabricante, sem concessão de aviso prévio razoável ao distribuidor. Abuso de direito que 
enseja o dever de indenizar a parte ofendida a título de lucros cessantes, fundo de comércio e danos morais. Dano 
material quantificado, com o necessário respaldo técnico, por meio de perícia econômico-financeira realizada em 
segundo grau de jurisdição. Dano emergente não configurado, por ausência de demonstração. 1. É praxe comum, nos 
contratos de distribuição de mercadorias, a celebração de ajuste verbal, com previsão de regime de exclusividade e 
delimitação da área de atuação. Fica o distribuidor sujeito ao cumprimento de metas de desempenho impostas pelo 
fabricante em prol da otimização de vendas e incremento de receitas. 2. In casu, constatou-se que o rompimento 
injustificado da avença, pela Ré, frustrou a legítima expectativa contratual da Autora, que entrou em colapso financeiro 
pela perda de clientela e produtos, desmobilização de funcionários e perda de negócios que dependiam do contrato de 
distribuição. Em outubro de 2002, a Ré notificou a Autora para informar a rescisão do contrato de consignação de 
mercadorias no prazo de 30 dias, e não concedeu qualquer aviso prévio quanto ao contrato verbal de distribuição, que 
veio a ser repentinamente rescindido, também verbalmente, em março de 2003. 3. A opção pelo contrato não escrito 
numa relação dessa natureza e complexidade deve ser creditada exclusivamente à Ré, parte economicamente 
dominante da relação contratual. E a ausência de cláusula de rescisão contratual dificulta a fixação da indenização, 
mormente diante da inexistência de regramento específico acerca da matéria em nosso ordenamento. 4. Segundo 
magistério abalizado de Rubens Requião, “a rescisão unilateral desmotivada pode, perfeitamente, ser revista sob as 
luzes da teoria do abuso de direito, atribuindo à vítima do ato abusivo um direito à indenização. No caso de rescisão do 
contrato de venda com exclusividade, dadas as suas peculiaridades técnicas, podem ocorrer sérias conseqüências de 
sua ruptura desmotivada, que o direito não pode e não deve desconhecer”. 5. A questão deve ser decidida em 
consonância com os princípios da boa-fé objetiva, da lealdade contratual, costumes comerciais e da teoria do abuso de 
direito nas relações contratuais, sendo devido o pagamento de indenização em decorrência da resilição unilateral e 
imotivada. A Autora envidou esforços importantes para atender o projeto comercial da Ré, o que gerou sua legítima 
expectativa no sentido de que não haveria denúncia imotivada, o que acarretaria quebra de confiança. 6. Segundo 
precedentes dos Tribunais Superiores, é devido o pagamento de indenização em contratos de distribuição quando se 
verifica o rompimento repentino e imotivado da avença, especialmente quando há inativação da estrutura criada pelo 
distribuidor para atender, com exclusividade, o fornecedor. A lealdade e a confiança recíproca, princípios básicos que 
orientam a formação do contrato, não deixam dúvidas acerca da imprescindibilidade da concessão de um prazo razoável 
para a rescisão do contrato, de modo a permitir que o contratado, no caso o distribuidor, tenha tempo suficiente para 
reorganizar e redirecionar seu negócio, sem perder de vista o tempo de contrato e o vulto do empreendimento. A 
indenização se justifica em razão da quebra contratual, levando-se em conta a subordinação econômica da Autora e a 
ausência de aviso prévio razoável para reorganização da atividade. 7. Aplicação do art. 473, parágrafo único e art. 720 
do Código Civil. 8. Os lucros cessantes são devidos, tendo sido calculados a partir da data em que a Ré alterou a política 
de negócio, fator decisivo para o declínio do faturamento da Autora. Essa alteração das regras contratuais gerou 
significativa redução de receita entre os anos de 2002 e 2003, momento em que o contrato foi definitivamente encerrado. 
9. Reputa-se devido o pagamento de indenização a título de fundo de comércio. Todavia, e ao contrário do que restou 
consignado na perícia, a quantificação dessa verba deverá observar uma projeção de mercado de apenas 5 anos, ao 
invés de 10 anos, mais condizente com o tempo de vigência do contrato inicialmente celebrado. 10. Danos morais 
devidos, na esteira do que decidiu o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.255.315/SP, ao assentar 
que “a rescisão imotivada do contrato, em especial quando efetivada por meio de conduta desleal e abusiva - violadora 
dos princípios da boa-fé objetiva, da função social do contrato e da responsabilidade pós-contratual - confere à parte 
prejudicada o direito à indenização por danos materiais e morais”. 11. Observados os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade, e considerando a extensão do dano, sua duração, a capacidade econômica do ofensor, a reprovabilidade 
da conduta e desestímulo à reincidência, fixa-se a indenização por danos morais em R$100.000,00 (cem mil reais), 
quantia que não é irrisória a ponto de estimular a perpetuação da conduta ilícita, nem exorbitante, que gere 
enriquecimento sem causa. 
12. Doutrina e jurisprudência sobre o tema. 13. Provimento parcial do recurso. 

 

Fonte: DICAC - SERED 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   
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